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PORTARTA N' 08.08.001 12025

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS À,4ET,4BROS OUE IRÃO
COMPOR A PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER NO Âi,4BITO
DA cÂMARA MUNtclpAL DE BEBERTBE/cE.

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribuiçóes legais que lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica do Município,

considerando a Resolução n" 13, de 07 de agosto de 2025.

Art. Í'. Designar, para compor a Procuradoria Especial da Mulher da Câmara Municipal

de Beberibe/CE, os seguintes membros e respectivas funçóes:

l. a Vereadora Maria Elizangela de Olanda Silva, para exercer a íunção de

Coorde nad ora-G era I da Procuradoria Especial da Mulher;

ll. a advogada Yasmin Yane Santos da Silva, inscrita na OAB/CE sob o n" 48.449,

para exercer a Íunção de Assessora Jurídica da Procuradoria Especial da Mulher;

lll. a Sra. Ana Márcia Rodrigues da Silva, inscrita no CPF n' 023.XXX.403-XX, para

exercer a função de Atendente da Procuradoria Especial da Mulher;

Art.2". As funções e atividades administrativas de que trata a Resolução n" 013, de 07 de

agosto de 2025 são consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.

Art.3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

PAÇO DA CATVARA r\,4UNlClPAL DE BEBERTBE

Em 08 de agosto de 2025.

JAMARA MUNI ntisco Rebouças Lima
BEBERIBE

E. r ito de Publicacao
Presidente da Câmara Municipal de Beberibe
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RESOLVE:
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CERTIDÃO

Certiíico, para os devidos fins de direito, que a PORTARIA N'

o8.o8.oo1/2025, DE 08 DE AGOSTO DÊ.2025, que "D|SPÕE SOBRE A DESIGNAçÃO

DOS MEMBROS OUE lRÃO COMPOR A PROCURADORIA ESPECIAT DA MUTHER NO

ÂMslTo DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBEICÉ",Íoi devidamente publicada por

afixação no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE., na data de 08 de agosto de

2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Leidian da Silva Lino
Chefe de Divisão Orçamentária e Recursos Humanos
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